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VERAS 

1- RELATÓRIO 

O Projeto de Lei no 1.951/2018, de autoria do Deputado Wasny de Roure, 
estabelece, em seu art. 10, alteração no art. 90  da Lei no 5.294/2014, para determinar 
que a estrutura administrativa do Conselho Tutelar tenha "dois servidores efetivos, 
sendo um obrigatoriamente da carreira socioeducativa, na especialidade assistência 

social". Seguem-se, nos arts. 20  e 30, as cláusulas de vigência e a de revogação. 

Na justificação, o autor afirma que a proposta "tem como objetivo 
adequar a estrutura técnica administrativa dos Conselhos Tutelares do DF, com o 
objetivo de uniformizar procedimentos, prestar assessoria técnica às demandas, 
acompanhar e registrar as reuniões do colegiado e elaborar estudos sobre as principais 

violações dos direitos da criança e do adolescente na sua região de atuação". 

O Projeto de Lei no 1.951/2018 foi aprovado, sem emendas, na Comissão 

de Assuntos Sociais em Reunião Extraordinária em 29 de maio de 2018. 
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Nesta Comissão de Constituição e Justiça, no prazo regimental, não 
foram apresentadas emendas. 

II- VOTO DO RELATOR 

O Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos 
termos do art. 63, I, e § 10, atribui a esta Comissão de Constituição e Justiça a 
competência para examinar a admissibilidade das proposições em geral, quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, reginnentalidade, técnica legislativa e 
redação, proferindo parecer de caráter terminativo. 

A disciplina geral acerca dos Conselhos Tutelares no Brasil decorre do 
Título V, artigos 131 a 140 do Estatuto da Criança e do Adolescente. A Lei Federal 
12.696, de 25 de julho de 2012 estabelece alterações aos artigos 132, 134, 135 e 136 
do Estatuto da Criança e do Adolescente. Dentre essas alterações, destaca-se o 
Conselho Tutelar agora como órgão integrante da Administração Pública local (nova 
redação ao art. 132): 

LEI N°12.696, DE 25 DE JULHO DE 2012  
Altera os atts. 132, 134, 135 e 139 da Lei 
112  8.069, de 13 de fumo de 1990 (Estatuto 
da Cnánça e do adolescente), para dispor 
sobre os Conselhos Tutelares. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
Art. 12  Os arts. 132, 134, 135e 139 da Leia" 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), passam a vigorar com a seguinte redação; 
"Art. 132 Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal 
haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da 
administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela 
população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida 1 (uma) recondução, 
mediante novo processo de escolha." (NR) 
"Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 
funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos 
membros, aos quais é assegurado o direito a: 
1- cobertura previdenciária; 

- gozo de fédas anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 
remuneração mensal; 
III - licença-maternidade; 
IV - licença-paternidade; 
V - gratificação natalina. 
Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 
previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à 
remuneração e formação continuada dos conselheiros tutelares."(NR) 
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"Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 
relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. "('4(R) 
"kl: 139. 	  
10  O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data 

unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo 
do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial 

2g A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 
subsequente ao processo de escolha. 

7 No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 
candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal 
de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor." (NR) 
Art. 22  (VETADO). 
Art. 32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

No Distrito Federal a norma que trata dos Conselhos Tutelares é a Lei 

5.294, de 13 de fevereiro de 2014. O § 10  do art. 20  dessa Lei atende ao disposto no 

art. 132 do Estatuto da Criança e do Adolescente e estabelece a natureza jurídica do 

Conselho Tutelar no Distrito Federal como órgão integrante da Administração Pública, 

vinculado administrativamente à Secretaria de Estado da Criança: 

Art. 20  O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, de 
interesse da educação, da saúde e da segurança pública, encarregado pela 
sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 
definidos no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. (Caput com a redação da 
Lei no 5.906, de 5/7/2017) 1 

ff 10  O Conselho Tutelar é órgão integrante da Administração Pública, 
vinculado administrativamente à Secretaria de Estado da Criança. 

Em vista disso, verifica-se vício de iniciativa no PL no 1.951/2018, uma 
vez que o inciso IV do § 10  do art. 71 e o inciso X do art. 100, ambos da Lei Orgânica 
do Distrito Federal, atribuem exclusivamente ao Governador do Distrito Federal a 
iniciativa de proposições que tratem da organização e gestão de órgãos públicos 

distritais: 

Att. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, observada a forma e os 
casos previstos na Lei Orgânica, cabe: (Caput com a redação da Emenda à Lei 
Orgânica no 86, de 2015.) 2 

1 Texto original: Art. 20  O Conselho Tutelará órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da cnánça e do adolescente, definidos no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. 
2 Texto original: Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Câmara 
Legislativa, ao Governador do ~rito Federal e, nos termos do art. 84, IV, ao Tribuna/de Contas do Distrito Federal, assim como 
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica. 

és?7( 
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§ 10  Compete privativamente ao Governador do Distrito Federal a iniciativa das leis 
que disponham sobre: 

IV - criação, estruturação, reestruturação, desmembramento, extinção, 
incorporação, fusão e atribuições das Secretanás de Estado do Distrito Federal, 
órgãos e entidades da administração pública; (Inciso com a redação da Emenda à 
Lei Orgânica n° 44, de 2005)3 

Art. 100. Compete privativamente ao Governador do Distrito Federal: 

6.) 

X - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do Distrito 
Federal, na forma desta Lei Orgânica; 

Reitera-se, nesse contexto, que, embora seja louvável a intenção do 
autor do PL, verifica-se inconstitucionalidade formal no Projeto de Lei no 1.951/2018, 
uma vez que a proposição dispõe organização e gestão de órgão integrante do Poder 
Executivo distrital. 

Observa-se, pois, que o conteúdo do Projeto de Lei no 1.951/2018 opõe-
se ao ordenamento jurídico-constitucional distrital, por ofensa ao Princípio da Reserva 
da Administração e, de forma expressa, por constituir violação aos artigos 71 e 100 da 
LODF. 

Em vista de vício de iniciativa, verifica-se, ainda, que o Projeto de Lei no 
1.951/2018 viola, por ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, o art. 53 da Lei 
Orgânica do Distrito Federal: 

Art. 53, São Poderes do Distrito Federal, independentes e harmónicos entre si, o 
Executivo e o Legislativo. 

§1° É vedada a delegação de atribuições entre os Poderes. 

§ 200 cidadão, investido na função de um dos Poderes, não poderá exercer a de 
outro, salvo as exceções previstas nesta Lei Orgânica. 

Esse tipo de inconstitucionalidade vulnera, por consequência, o princípio 
constitucional da reserva de administração. O Ministro Celso de Mello, no julgamento 

3 A Emenda à Lei Orgânica no 44, de 2005, substituiu a expressão "Secretarias de Governo do Distrito Federal" por "Secretarias 
de Estado do Distrito Federal". 



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Terceira Secretaria 

Assessoria Legislativa 
Unidade de Constituição e Justiça 

da ADI 776 MC, expõe, com relação ao tema, o posicionamento doutrinário e 
jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal: 

O principio  constitucional da reserva de administração impede a ingerência 
normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência 
administrativa do Poder Executivo. É que, em tais matérias, o Legislativo não se 
qualifica como instância de revisão dos atos administrativos emanados do Poder 
Executivo. Precedentes. Não cabe, ao Poder Legislativo, sob pena de desrespeito ao 
postulado da separação de poderes, o'esconstitult; por lei, atos de caráter 
administrativo que tenham sido editados pelo Poder Executivo no estrito 
desempenho de suas privativas atribuições institucionais Essa prática legislativa, 
quando efetivada, subverte a função primária da lei, transgride o princ4iio da divisão 
funcional do poder, representa comportamento heterodoxo da instituição 
parlamentar e importa em atuação 'ultra vires' do Poder Legislativo, que não pode, 
em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos limites que definem o exercido de 
suas prerrogativas institucionais. 

Verifica-se, pelo exposto, que o Projeto de Lei em análise apresenta 
inconstitucionalidade formal por ofender preceitos que regem o processo legislativo 
constitucional. 

Por esses motivos, com fundamento nos artigos 53, 71, § 10, inciso IV e 

100, incisos IV, VI e X, todos da Lei Orgânica do Distrito Federal, nosso voto é pela 

INADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei no 1.951/2018. 

Sala das Comissões, em 

Deputado 	 Deputado PROFÇG LDO VERAS 

Presidente 
	

Relator 
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